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MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 16/2022


"Altera o art. 4º da Lei nº 5.100/2009, que dispõe sobre o COMSAN – Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional "

1. A alínea “g”, § 4º, inciso II, do art. 4º do projeto de Lei n° 16/2022, de 11 de março de 2022, fica alterado com a seguinte redação:

“Art. 4º .......

         II.  .......

              § 4º .......

            	  g) 1 (um) representante de organização vinculada ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN);
               .......”


JUSTIFICATIVA
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Excelentíssimo Senhor Presidente.
Excelentíssimos Senhores Vereadores.




			A presente mensagem ao projeto de lei nº 16/2022, tem por escopo o aperfeiçoamento do texto do referido projeto com propósito de se enquadrar dentro dos objetivos da presente propositura. 

Atenciosamente, 







Mário Eduardo Pardini Affonseca 
Prefeito Municipal
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